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ERRATA Nº 002/2024 – SALIC/SEAD 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – SALIC /MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0013/2024 – SALIC/SEAD 

 

A Secretária da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas comunica a 

retificação do Edital do Pregão em epígrafe nos seguintes termos:  

 

➢ NO EDITAL 

ONDE SE LÊ: 

 

8.11.1.1. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico, 01 (um) Engenheiro Eletricista e 

01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de 

responsabilidade técnica realizada em conjunto entre os responsáveis técnicos da licitante expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT e Anotações de responsabilidade Técnica 

- ART, comprovando sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características 

semelhantes (manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação pertinentes ao objeto desta 

licitação) que comprove que a empresa licitante e o seus responsáveis técnicos (engenheiro mecânico, 

engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) executaram serviços pertinentes as suas 

atribuições. 

 

 
LEIA-SE: 

 

8.11.1.1. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico, 01 (um) Engenheiro Eletricista e 01 (um) 

Engenheiro de Segurança do Trabalho detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de 

responsabilidade técnica realizada em conjunto entre os responsáveis técnicos da licitante expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT e Anotações de responsabilidade Técnica 

- ART, comprovando sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características 

semelhantes (manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação pertinentes ao objeto desta 

licitação) que comprove que a empresa licitante e o seus responsáveis técnicos (engenheiro mecânico, 

engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) executaram serviços pertinentes as suas 

atribuições. 

 
➢ NO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ONDE SE LÊ: 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
LEIA-SE: 
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1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante no item 3.1 do Termo de referência. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023]. 

 

LEIA-SE: 

 

3.1. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1.1. Esta Contratação visa atender ao Planejamento levantado pela Secretaria Adjunta de Licitações e 

Compras Estratégicas - SALIC, quanto a manutenção dos equipamentos de refrigeração em geral, tendo 

em vista que existem Unidades Administrativas que são diariamente frequentadas por elevado número de 

pessoas justamente com a presença de servidores e/ou internos. Faz-se imprescindível, em consonância 

ao princípio da dignidade da pessoa humana, a existência de bebedouros com água limpa e temperatura 

agradável à disposição, e uma temperatura ambiente adequada. Tendo em vista que o custo é muito 

elevado para a aquisição de novos aparelhos de ar tipo Split e equipamentos de refrigeração em geral, 

não seria vantajoso para a Administração Pública. Assim, justifica-se a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos condicionadores de ar 

Split e equipamentos de refrigeração no geral para atender as demandas dos Órgãos Participantes.  

3.1.2. Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de modo a dar 

continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso I do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020.  

3.2. DA JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

3.2.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus 

objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o 

compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O 

SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

difícil mensuração. 3.2.2. Em consonância com o Decreto Estadual nº 38.136/2023 e o Decreto Federal nº 

11.462/2023 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei nº 14.133/21, 

verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e 

determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.  

3.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são as seguintes: otimização dos processos de compras, maior 

flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 

fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 

necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, 

atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 

maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 

3.3. JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  

3.3.1. A contratação será feita por contratação em lote único, pois o parcelamento da solução na 

contratação dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a divisão não 

se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável, com possibilidade de perda de 

escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menor valor 

quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: "É obrigatória a 

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
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conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

a s exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."  

3.3.2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do objeto 

contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens significativas para a 

administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos mesmos.  

3.3.3. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, mas na 

menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho (2014, p.497) no 

diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o dever de realizar a 

prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa prestação. Essa eficiência 

administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública, no 

mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 – Plenário TCU e nº 5134/2014 – TCU 

– 2ª Câmara. 3.3.4. A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta 

da possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 

competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não despertarem o 

interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, os serviços, objeto 

deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços amplamente ofertados por 

vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com ampla atuação no Brasil, cujos padrões de 

desempenho e especificação são usuais no mercado, podendo ser adquiridos, com ampla competitividade, 

por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 3.3.5. Convém esclarecer 

que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa beneficiária da licitação, estes 

deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor gasto da Administração Pública, a 

qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente será adquirido. Nesse sentido, o TCU já 

proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da adjudicação de itens de licitação realizada 

por lote ou preço global, se demonstradas às razões técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que 

tornam necessário promover o agrupamento como medida a propiciar contratações mais vantajosas e 

comparativamente a adjudicação por item, razões estas já elucidadas acima  

3.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023]. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

12.4.5.1. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico, 01 (um) Engenheiro Eletricista e 01 (um) 

Engenheiro de Segurança do Trabalho detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade 

técnica realizada em conjunto entre os responsáveis técnicos da licitante expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT e Anotações de responsabilidade Técnica - ART, comprovando 

sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características semelhantes (manutenção 

preventiva, corretiva, instalação e desinstalação pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que 

a empresa licitante e o seus responsáveis técnicos (engenheiro mecânico, engenheiro eletricista e 

engenheiro de segurança do trabalho) executaram serviços pertinentes as suas atribuições. 

 

 
LEIA-SE: 

12.4.5.2. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico, 01 (um) Engenheiro Eletricista e 01 (um) Engenheiro 

de Segurança do Trabalho detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica 
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realizada em conjunto entre os responsáveis técnicos da licitante expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT e Anotações de responsabilidade Técnica - ART, comprovando 

sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características semelhantes (manutenção 

preventiva, corretiva, instalação e desinstalação pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que 

a empresa licitante e o seus responsáveis técnicos (engenheiro mecânico, engenheiro eletricista e 

engenheiro de segurança do trabalho) executaram serviços pertinentes as suas atribuições. 

 

 
Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não houve 

alterações substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, abertura das propostas e início 

da sessão de disputa de preços do Pregão em referência fica REMARCADA para o dia 19/04/2024, às 

09h30min (horário de Brasília). 

 

 
São Luís, 15 de abril de 2024. 

 
 
 

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS  
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

 


